
ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 ooq DE~?, DE á~ DE 2024. 

A Câmara Municipal de Oriximiná aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o Direito Real de Superfície ao Sr. ALESSANDRO GEMAQUE TAVARES, brasileiro, solteiro, RG: 4207739-PC/PA, 2ª Via, CPF: 811.467 .522-53, sobre o terreno do Patrimônio Municipal, situado nesta cidade na Rua Uruá Ta pera, 1020, São Pedro, lote n2 04, inscrição imobiliária n2 0l.008.020.0042.001, código do imóvel n2 10146, medindo l0m (dez metros) de frente, pelas laterais 34,50m (trinta e quatro metros e cinquenta centímetros), por 8,50m (oito metros e cinquenta centímetros) de fundo, perfazendo uma área de 319,125m2 (trezentos e dezenove metros e cento e vinte e cinco centímetros quadrados), limitando-se ao Norte, com a Rua Uruá Tapera; a Leste com a Travessa João Estumano; ao Sul, com a Rua Dom Floriano; e a Oeste, com a Travessa Frederico Oranges. 

Art. 22 Para a execução do artigo primeiro fica o(a) superficiário(a) obrigado(a) ao pagamento dos emolumentos e taxas devidos, dentro do prazo de sessenta dias a contar da data da publicação desta Lei, a fim de receber o competente Título de Direito de Superfície -TOS. 

Art. 32 O(a) superficiário(a) não satisfazendo o pagamento dos emolumentos e taxas dentro do prazo estabelecido no artigo segundo, tornar-se-á sem efeito a concessão que ora lhe é feita, podendo o mencionado terreno· ser concedido sobre o mesmo título a quem o requerer. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, em 22 de fevereiro de 2024. 

{' JOSE WILLIAN SIQUEIRA ~sinado de forma A.digital por JOSE DA . /_,WllJ:IAN SIQUEIRA DA FONSECA.Ol 737265}º8 FONSECA:01737265508 JOSÉ WILLIAN ~IQUEIRA DA FONSECA 
Prefeito Municipal 
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EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
A~ Departamento 5 E!':\ D J •c,~~ 
Para as P~l,j,;- _,,, cablY'cl~ 

\) ' ' • 
1 _o_¼: .. J w 2-

ALE:SSANORO GEMAQUE TAVARES, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 4207739 (2ª 
VIA-PC/PA), CPF nº 811.467.522-53, residente e domiciliado nesta cidade de Oriximiná-PA, sito à 
Rua Uruá-Tapera, nº1020, bairro; São Pedro, vem por meio deste solicitar a Vossa Excelência, a 
Concessão de Direito Real de Superfície (C.D.R.S), sobre o terreno urbano, de domínio do 
município, com a inscrição Imobiliária nº 01.008.020.0042.001, código do imóvel: 10146, localizado 
à Rua Uruá-Tapera, bairro; São Pedro, medindo pela frente 10 metros; lado direito 34,50 metros; 
lado esquerdo 34,50 metros, e fundos, 8,50 metros, com uma área de 319,125m2

• Limitando-se ao 
Norte; Rua Uruá-Tapera; ao Sul; Rua Dom Floriano; ao Leste; Traves~a João Estumano, e ao Oeste; . 
Travessa Frederico Orange. 

e teFr-~fte se destiRa a Residência. 

Nestes Termes, 
Aguardo Deferimento. 

Orbdminá, 11 de Abril de 2023 . 

.WLM 0n ~,,;, J1 P,14;th,u i l7iP1-'1> ALESSAN O GE UE TA ARES 

DESPACHO 
Defiro a solicitação. 

Encaminhe-se a Secretaria 
Municipal de Admini_st~a~o 

para as devidas prov1denc1as. 
_ Gabinete do Prefeito 
Municlp>ãl-\ 't-/-~ 20 <--S • ·----- e:..... / 

bJ Willian 'SiqtldnJ da hts«tl-:------.__ 
Prefeito MtMlclpaJ de Otfldmúl6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Protocolado sob o Nº~.-l~\ \-~·<..3 

l 
Às folhas b do livro Nº 3-

Em=~ O'{ / ~-l,j 

Protocolista 

ÂR4 do Socono lfcutifts de Olweiro 
Qhtore de Protocolo e ~sentamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

E-Mail: tributos@oriximina.pa.gov.br Fane: (93) 354~3836 
Rua Barao do Rio Branco, 2336 CEP: 68270-000 

~wf. ., : L 11 , =-: -'-J 
-\ :> \ \., L\\ J,Aj - _, 

__ D_AM • DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL· Nº 996306 12/~[~9~-~-Q.~_16:º-9 --------------·-·----.. ·-····- ··-·· - ......... - .. . \l ~~~~ulnte:20587 ALESSANDRO GEMAQUE TAVARES, ' 
_lnscrição:CT 90011725 Cód Objeto:30905 Tipo:CAD. TAXAS 
Logradouro: Urua Tapera,N':1020Q.:L:,Balrro: Sao PedroLoteamento: .Condomínio:,Bloco:Apart.:,Complemento: .CEP: 68270-000 

i CPF/CNPJ: 811.467.522-53 
1 
' 
'. \Compromissárlo: 

: \ 
I ' 

, .. , •--·~•-••P .. ,•-•,---..-•-•--•Oo .. 0•-0 ' ... • .. ·•••P•--•,-•-••·•• -•,-•""!_..,/ ........ ____ ,_., ______ .. .. --•-"\.•--••- .. - •----- __ , ..... - .. ---·•-- - O .. -

ir.f~t,T\.IÇõe• 
taxa de protocolo rl!forent11 ao pedido de a ConceHão de Direito Real de Superflcle (C.D,R.S), sobre o terreno urbano, de domínio do município, com a inscriçio lmobiliatia nº 01.008.020.0042.001, código do imóvel: 10146, locallndo à Rua Uruá-Tape,a, bairro; Slo Pedro, medindo pela frente 10 matros; lado dil"9ito 34,50 metros: lado esquerdo 34,50 metros, e fundos, 8,SO metros, com uma área de 319,125m'. - Dívida(s): 2023 • 304657/01 Cod. Cadastro 30905 

304657 1/1 2023 12/05/2023 55,20 º·ºº 0,00 55.20 Concessão Do Diroito Real De Superfície. F 55.20 

Nffi1~!C~A~~~'.t~1~~~?:ifõFo""'~trlbulnta regulanMnt5 • Notlftcad~ 1100· ltfflla5 da LC MunÍcipal n• 3.111/2017, o l'Clcoillor, ,;o .,,~,o iio venctmonto, 01 valoro• conotantH no DAM ou.)llterpo, rocurso, no prozo muimo da 15 (quinze) dias. 1 col\lU d;i ciônci.a duta, aprHantando impugnação Hcrit• o II provH ntc:Hdrias no Protoc:ok, Gerai do Munlciplo. Fi~ o Contribuinte ainda ciente dos prazos ut1b8'ol:!áo1, aob pena de revelia e Imediata lnscrl~o do debito om Divida Ativa. além do penalidades previstas na Lagisl>l;io Municipal 1m vigor. 

Sub-Total: R$ 55,20 
Atualização: R$ 0,00 

Multa: _ RS 0,00 
Juros: RS 0,00 

Crtdito,: RS 0,00 
OUHAt~i: RS 0,00 

\~,~~:.;~:;:e~~;-~~;~:J;o~•~:;~~1t~~1\8f J!jt~~:-~- ~- : ... ,_:o __ r __ AL ___ ... _ .. _A_~--~-;-~-~-ºi_~_i __ .~_'. _~· ____ R_:_$_:s_~..;;..:i--1i t 
AUTENTICAÇÃO IIECÃNCA • RECIBO DO CONTRIBI.IINTE 

, ~AIXA_ EéONDMICA FEDERAL . ::· 
QUINA: sorteios de • 

, segunda-feira a "b J) sa ado Ap 
LOT 12/ABR/2J~t716203586-9 " • ,e."' 
WCÁL ÍBA8i~ 148-5 \ HORA DF 09: 32: 4 7 ·~(' AG, VINCULÂDAO~I3XIMINA TERM 06t245ff,. • 616 • 

6 
;~ COMPROVANTE~:DE p 
;VALOR DO PAGA:~N~õ-ºRlXIMI~X~tfNTO 

81670000g~, 20 
3051200000:i 05052030032023 . 0009963067 

1ª VIA 102-716203586-9 

-------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
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URBANO 

SECRETARIA MUNICUPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB COORDENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E ORDENAMENTO TERRITORIAL 

EDITAL 21 /2023 

A CIDADÃ MARIA LUCIANE ALVARENGA DA 
CRUZ DECRETO Nº 086/2023, COORDENADORA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ORDENAMENTO TERRITORIAL, POR 
NOMEAÇÃO LEGAL ETC 

Faz público a quem possa interessar que havendo ALESSANDRO GEMAQUE TA VARES, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 4207739 (2ªVIA-PC/PA) e CPF nº 811.467.522-53, residente e domiciliado nesta cidade, situado a Rua Uruá-Tapera, nº 1020, bairro São Pedro, solicita a C.D. R.S, do terreno de Patrimônio Municipal, situado nesta cidade de Oriximiná-Pa, sito a Rua Uruá-Tapera, nº 1020, bairro São Pedro, Lote 04, com Inscrição Imobiliária nº 01.008.020.0042.001, Cód. Imóvel: 10146, medindo pela frente 1 0m (dez metros); lado direito 34,50m (trinta e quatro metros e cinquenta centímetros); lado esquerdo 34,50m (trinta e quatro metros e cinquenta centímetros) e fundos 8,50m (oito metros e cinquenta centímetros), com uma área de 319,125m2 
(trezentos e dezenove metros e cento e vinte e cinco centímetros) quadrados, limitando-se ao Norte; Rua Uruá-Tapera, ao Sul; Rua Dom Floriano, ao Leste; Travessa João Estumano; ao Oeste; Travessa Frederico Orange. Convida a todos aqueles que se julgarem prejudicados com o deferimento da referida CONCESSÃO, a apresentarem suas reclamações formalmente, nesta Secretaria Municipal (SEMDURB), dentro do prazo de 30 (trinta) dias a partir da data deste Edital, findo o qual não será aceito qualquer reclamação ou protesto, prosseguindo-se nos ulteriores termos do processo para os fins de direito. 

E para que não se alegue ignorância, vai este afixado nos locais de costume, para a ciência de todos. 

Oriximiná, 09 de Novembro de 2023. 

MARIA LUCIANE ALVARENGA DA CRUZ 
Coordenadora Municipal de Planejamento e Ordenamento Territorial 

Decreto nº 086/2023 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ SECRETARIA MUNICUPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB COORDENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Laudo de Vistoria nº 06/02/2024 
Processo nº 1.211/2023 

01 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
A- DADOS PESSOAIS 

01 - NOME: ALESSANDRO GEMAQUE TAVARES 

112 - FILIAÇÃO: ADRIANO ARAÚJO TAVARES/ LUCILENE GEMAQUE TAVARES 

03- Documento de Identificação: RG nº 4207739, CPF nº 811.467.522-53 

DADOS RELATIVOS AO IMÓVEL 
01-É devoluto 0sim • 
02 - Está situado no perímetro urbano 0 Sim 

03 - A posse é exercida mansa e pacificamente 0 Sim 
02 - CARACTERISTICAS GERAIS DO IMÓVEL 

01 - Localização: RUA URUA-TAPERA 
02- Bairro: SÃO PEDRO 

02- Área Total: 319.125m2 

03- Frente: L::idn Direito: 
10.00m 34.50m 

03 - Limites e confrontações: 

Norte: RUA URUA-TAPERA 

Sul: RUA DOM FLORIANO 

Leste: TRAVESSA JOÃO ESTUMANO 

Oeste: TRAVESSA FREDERICO ORANGE 

04 - Existem edificações: sim 

OS-Tipo de Edificação: Alvenaria 

06 - Existe outras benfeitorias: não 

07 - Relacionar as outras benfeitorias: 

- -- ----- -- -

N°1020 
Lote: 04 

Lado Esnuerdo: .. 
.34.50m 

- --· 

Fundo: 

8.50m 
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